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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

SEGUNDA TURMA
Relação dos processos sorteados aos 

Exmos. Srfs. Ministro da Segunda Turma 
em 4-4-77“

Relator — Exmo. Sr. Ministro Star- 
ling Soares

AI — 1032-76 — TRT da 6? Região
Agravante — Roberto Luciano de Bri

to Alves Pereira (Dr. Lúcio Flávio Ome- 
na de Gouveia)

Agravado — Tabakara S.A. — Crédito 
Imobiliário (Dr. Isaac Pereira da Silva)

AI — 2129-76 — TRT da 3.“ Região
Agravante: Materal Ferroviário S.A. 

— Mafersa (Dr. José Cabral)
Agravado — Brasília Reis Soares

AI — 3824-76 — TRT da 2? Região
Agravante — Roque de Paula (Doutor 

Tomaz da Costa Neves)

Agravada — União São Paulo S.A. — 
Agricultura, Indústria e Comércio

AI — 8-77 — TRT da 1? Região
Agravante — Companhia Estadual de 

Água e Esgoto — CEDAE (Dr. Paulo 
Norberto Hock)

Agravada; — Neuza de Andrade Frei
tas (Dr. Celestino da Silva Júnior).

AI — 67-77 — TRT da 5.a Região
Agravante — Alice Maria de Jesus — 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravado — F. Stevenson & Comp. 

Limited (Dr. Antonio Olímpio Rhem da 
Silva)

AI — 156-77 — TRT da 2.’ Região
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Américo de 
Jesus Rodrigues)

Agravado — José Maria Senna (Dou
tor Ulisses Ridel de Resende)
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Relator — Exmo. Sr. Ministro Star- 
ling Soares

rr _ 4440-76 — TRT da 2.a Região
Recorrente: FEPASA — Ferovia Pau

lista S.A. (Dr. Antonio Miguel Pereira)
RR _ 5041-76 — TRT da 2.“ Região

Recorrente — Banco Itaú S.A. (Dou
tor Mário de Castro Pessoa)

Recorrido — Norberto Ribeiro do Vale 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR — 5317-76 — TRT da 2.a Região
Recorrentes — Manoel Linhares e Ban

co do Brasil S.A. (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende e Gesni Bornia)

Recorridos — Os mesmos.
RR — 72-77 — TRT da 5.a Região

Recorrente — Alexandre Moskalenko 
— Churrascaria Alex (Dr. Emandes de 
Andrade Santos)

Recorrido — Irênío Martins de Cer- 
queira (Dr. José .Roberto de Souza Cruz)

RR — 196-77 — TRT da l.a Região
Recorrentes — João Batista Trindade 

e Petróleo Brasileiro S. A. — Petrobrás 
(Drs. João Batista dos Santos e Ruy 
Jorge Caldas Pereira)

Recorridos — Os mesmos
RR — 399-77 — TRT da 3.a Região
Recorrente — João Eudoxio Ferreira 

(Dr. J. Moamedes da Costa)
Recorrida — Cerâmica João Pinheiro 

Ltda. (Dr. José Anacleto Ferreira)
RR — 628-77 — TRT da 2.a Região

Recorrente — Banco Brasileiro de Des
contos S.A. (Dr. Lurimar Simonini)

Recorrido — Manoel Xavier (Dr. Lu- 
cidio Vieira dos Santos)

RR — 748-77 — TRT da 2.a Região
Recorrentes ,— Anísio Marques e ou

tros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recdo. — FEPASA — Ferrovia Paulis

ta S.A. (Dr. José Célio de Andrade).
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Fortunato Peres Júnior
AI — 3790-76 — TRT da Quarta 

Região.
Agravante: Companhia Jornalística J. 

C. Barros (Doutor Carmelindo Nestor 
Tósin).

Agravado: Carlos Pinheiro (Doutor 
Mário Chave»),

AI — 55-77 — TRT da Primeira Re
gião.

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
6. A. — Sétima Divisão Leopoldina — 
(Doutor Paulo Rodrigues Sobrinho).

Agravados: Ar lindo Matias e outros — 
(Doutor Divani Queiroz Alves).

AI — 145-77 — TRT da Sexta Re
gião.

Agravante: Companhia Internacional 
de Seguros (Doutor Manoel Vila Nova).

Agravado: Antoni Vitorino Scares — 
(Doutor Nailtom Max de Brito).

AI — 238-77 — TRT da Segunda Re
gião.

Agravante: Indústria e Comércio Bra
sil Limitada (Antonio Marcos de Car
valho) .

Agravado: Aldrovando Moacir Franco 
e outros (Doutor Joãó Bueno Camargo 
Filho).

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Mozart V. Russomano

RR — 4518-76 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrentes: Usinas Patílistas de Açú
car S. A. (Doutor José Brandão Sa- 
voia).

Recorrido: Salvadcr Vitorino (Doutor 
Alino da Costa Monteiro).

RR — 5185-77 — TRT da Quinta 
Região.

Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS — TEMADRE — (Dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira).

Recorrido: Milton Ramos (Doutor Tito 
Paraíso).

RR — 5256-76 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Companhia Vale do Rio 
Doce (Doutor João de Lima Teixeira 
Filho).

Recorridos: Antonio Cândido de Al
meida e outros (Doutor Graciano Mo- 
reto).

RR — 5355-76 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Light — Serviço de Ele
tricidade S. A. — (Doutor Celio Sil
va) .

Recorridos: Alceu Dias e outros (Dou
tor Ulisses Riedel de Resende).

RR — 95-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrentes: Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP e Antonio de Souza Costa e 
outros (Doutores Djalma Rodrigues e 
Ulisses Riedel de Resende).

Recorridos: Os mesmos
RR — 282-77 — TRT da Segunda 

Região.
Recorrente: General Motors do Brasil 

S. A. (Doutor Carlos H. Z. Mazzec).
Recorrido: Miguel' Calvo (Doutor Eri- 

neu Edison Maranessi).
RR — 501-77 — TRT da Primeira 

Região. ,
Recorrente: Tinturaria Catete S. A. — 

(Doutor Álvaro Onety de Figueiredo).
Recorridas: Anayde Alvares Dias e 

outros (Doutcr Álvaro Vidal de Pinhei
ro e Alino da Costa Monteiro).

RR — 679-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrentes: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Eduardo Seifert Prado 
(Doutores José Caries de Andrade, Lá
zaro Bittencourt de Camargo e Alino 
da Costa Monteiro).

Recorrentes: Os mesmos
RR — 754-77 — TRT da Quarta Re

gião.
Recorrentes: Confecções Jack S. A. 

e Eva Loecio Barbosa Bruno (Doutcres 
Paulo Serra e Alino da Costa Montei
ro).

Recórridos: Os mesmos
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Mozart V. Russomano
AI — 493-76 — TRT da Primeira 

Região. ,
Agravante: Gretisa S. A. — Fabrica 

de Papel (Doutor João Batista Louzada 
Câni^r^)Agravados: Paulo Jose Castilho — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Ai — 1715-76 — TRT da Segunda

Agravante: Construções e Comércio 
Camargo' Corrêa S. A. (Doutor Roberto 
Ferreira de Castre).

Agravado: João Antonio da Silva 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

AI — 3657-76 — TRT da Terceira 
Região. , , , . . . .Agravante: Companhia Industrial Be
lo Horizonte (Doutor José Carlos Ru- 
towitsch Maciel).

Agravado: Laudilinó Gonçalves Sá — 
(Doutora Maria Nazaré Fernandes).

Agravante: Texaco do Brasil S. A. 
(Doutor José Carlos de Souza).

Agravado: Evandro Rodrigues Teixei
ra (Doutor Eurípedes Brito Cunha).

AI — 144-77 — TRT da Sexta Re
gião.

Agravantes: José Barbcsa da Silva — 
(Doutor Eduardo Jorge Maciel Griz).

Agravado: Usina Salgado S. A. — 
(Doutor José Hugo dos Santos).

AI — 237-77 — TRT da Segunda
Região.

Agravante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — (Doutor José Celio de An
drade) . . ,

Agravada: Valdecir José Barrocas — 
(Doutor Alino' da Costa Monteiro).

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Mozart V. Russomano.

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech

RR — 4517-76 — TRT da Segunda
Região. , „ . .Recorrente: Banco do Comercio e In
dústria de São Paulo S. A. (Doutora 
Neusa Vóltolini).

Recorrido: Antenor Ferreira do Car
mo (Doutor José Torres das Neves).

RR _ 5183-75 — TRT da Quinta
Região. t •Recorrente: Companhia Ipiranga Cor
retora de Câmbio e Títulos S. A. (Dou
tcr Joãó Brito Filho).

Recorrido: Jorge Oliveira Lawinsky — 
(Doutor Ernandes de Andrade Santos).

RR — 5338-76 — TRT da Segunda
Região. .

Recorrido: Companhia Muniqipal de 
Transportes Coletivos (Doutor João 
Evangelista Ferraz).

RR —- 5364-76 — TRT da Terceira 
Regiãó.

Recorrente: Francisco de Paula Lima 
(Doutor Célio Goyatá).

Recorrido: Banco Nacional S. A. — 
(Doutor Carlos Odorico Vieira Martins)

RR — 94-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: General Motors dó Brasil 
S. A. (Dcutor Carlos H. Z. Mazzeo).

Recorrido: Antonio Méjio (Doutor Si- 
monita F. Blinkstein).

RR — 499-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Volkswagen do Brasil S. 
A. — (Dóutor Antonio Carlos Fernan- 
dez).

Recorrido: Jcsé Barroso (Doutores Jo
sé Carlos S. Arouca e Ulisses Riedel de 
Resende).

RR — 677-76 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Indústrias Carlos Facchi- 
na S. A. (Doutor Danilo Silvano Alber- 
tazzi).

Recorridos: João Vitoretti e outros — 
(Duotcr Tarcísio Honório Ribeiro).

RR — 753-76 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrentes: Tereza da Silva Guima
rães e Confecções Jack S. A. (Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Paulo Ser
ra).

Recorridos: Os mesmos
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Rezende Puech
AI — 650-76 — TRT da Segunda 

Região.
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivcs (Doutor João 
Evangelista Ferraz).

Recorrido: Milton Silvério (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende).

AI — 2036-76 — TRT da Quarta 
Região.

Agravante: Siderurgia Riograndense 
S. A. (Dóutor Armênio Monjardim).

Agravado: João Luiz da Silva Maiatao 
(Doutcr Alino da Costa Monteiro).

AI — 3825-76 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: José Francisco Rodrigues 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Agravado: Vicunha S. A. — Indús
trias Reunidas.

AI — 65-77 — TRT da Quinta Re
gião.

Agravante: Banco de Créditó Real — 
Doutor Durval Ramos Neto).

Agravado: José Raimundo de Almei
da Silva (Doutcr Ernandes de Andrade 
Santos).

AI — 154-77 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Light — Serviço de Ele
tricidade S. A. (Doutor Célio Silva).

Agravado: Luiz Mário Dias Ribeiro — 
(Dóutor Ulisses Riedel de Resende).

AI — 3659-76 — TRT da Terceira
Região. „ . T ,

Agravante: Nansen S. A. — Instru
mentos de Precisão (Doutor Mauro Thi- 
bau da Silva Almeida).

Agravado: Marta Maria de Oliveira 
(Dcutor Wilce Paulo Léo Júnior).

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Rezende Puech .

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Fortunato Peres Júnior

RR — 4383-76 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrente: Celso Heitor Bittencourt. 
(Dóutor José Torres das Neves).

Recorrido: Mausibbave S.A. — Cré
dito, Financiamento e Investimentos — 
(Doutor...)

RR — 4383-76 — TRT da Quarta 
Região.

Reccrrente: Celso Heitor Bittencourt 
(Doutor José Torres das Neves).

Recorrido: Maisonnave S. A. — Cre 
dito, Financiamentó e Investimentos — 
(Doutor Paulo José da Rocha).

BR _ 4807-76 — TRT da Segunda
Região. . „

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. (Doutor Jcsé Inácio Toledo)

Recorrido: Lydio Bertolíno Filhd — 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende).

RR — 5311-76 — TRT da Quarta
Região. .

Recorrente: Elio Pimentel Rodrigues c 
Rede Ferroviária Federal S. A. ,

(Doutroes Antonio Carlos V. Martnis 
e Carlos Eduardo Garcez Baetahgen).

RR — 5362-76 — TRT da Terceira 
Regiãó.

Recorrente: Companhia Vale do Rio 
Doce (Doutor Luiz Alfredo Meyer Pires).

Recorrido: Danilton Barbosa da Cruz 
(Dcutor Astolpho de Araújo Santiago)

RR — 46-77 — TRT da Quarta Re
gião.

Recorrente: Pauló Rerreira Meireies e 
Banco Lar Brasileiro S.A. e outros — 
(Doutores José Torres das Neves e Jú
lio de Carvalho Barata).

Recorrentes: Os mesmos
RR — 195-77 — TRT da Primeira 

Região.
Recorrentes: Unibanco — União de 

Bancos Brasileircs S. A. e Thorvaldo 
Vivaldo Santos Venezia (Doutores João 
Roberto Ribeiro Sampaio e José Torres 
das Neves).

Recorridos: Os mesmos
RR — 199-77 — TRT da Primeira 

Região.
Recorrente: Mariana Sebastiana Bit

tencourt Bruno Doutor João Batista 
dos Santos).

Recorrido: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRÁS — (Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira).

RR — 626-77 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrentes: Noris Roberto de Pinha 
SanfAna e Banco Sul Brasileiro S. A. 
(Doutores Renato Oliveira Gónçalves e 
Paulo José da Rocha).

Recorridos: Os mesmos
RR — 710-77 — TRT da Quarta 

Região.
Recorrente: Indústria Química Farma

cêuticas S. A. (Doutor Paulo Serra).
Recorrido: Alceni Ribeiro Neves — 

(Dóutor Ulisses Riedel1 de Resende).
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Orlando Monteiro
AI — 1727-77 — TRT da Segunda 

Região.
Agravante: Lumicart Indústria e Co

mércio Limitada (Doutor Ari P. Bei 
tran).

Agravado: Alonso Ribeiro Duarte
AI — 3799-76 — TRT da Segunda 

Região.
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Doutor Nelson 
Dias).

Recorrido: Manoel Martins (Doutor 
Ulisses Riedel de Resende).

AI — 3827-76 — TRT da Segunda 
Região.

Agravante: Benedito Pedro Camargo 
— (Doutor Ulisses Riedel de Resende).

Agravado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Doutor António Miguel Pe
reira) .

AI — 57-77 — TRT da Primeira 
Região.

Agravante: Estado do Rio de Janeiro 
(Doutcr Wilson Jorge Diab).

Agravado: Hildo Jorge Monteiro.
AI — 146-77 — TRT da Sexta Re

gião.
Agravante: América Futebol Clube — 

(Doutor Edsoin Costa Coelho).
Agravado: Gilvan Rezende Braga Fi

lho (Doutor Aramis Trindade).
AI — 257-77 —TRT da Primeira 

Região.
Agravante: Manoel de Oliveira Ara- 

gão (Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) .

Agravado: Companhia América Fabril 
— (Doutor Sérgio Moreira de Oliveira).

Relator: Exmo. Senhor Ministro
Orlando Coutinho

Revisor: Exmo. Senhor Ministro
Starling Soares

RR — 4650-76 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrentes: Paulo Monteiro de Lima 
e Estado do Rio de Janeiro (Doutcres 
Ulisses Riedel de Resende e Wilson Jor
ge Diab).

Recorridos: Os mesmos
RR — 4940-76 — TRT da Sexta Re

gião.
Recorrente: Banco União de Investi

mentos S. A. — Investibanc (Doutor 
José Carlos Cavalcante de Araújo).

Recorrido: Lincoln de Souza Caval
canti (Doutor Paulo de Moraes Pereira)
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RR — 5188-76 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Banco Mineiro do Oeste 
S. A. (Doutor Maurício Azevedo Penna 
Chaves).

Recorrido: Rui Martins Versiani dos 
Anjos (Doutor Erasto Soares Veiga).

RR — 5356-76 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Doutor Mário Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira).

Recorridd: José Carlos Ribeiro (Dou
tor Francisco Maldonado Júnior).

RR — 99-77 — TRT da Segunda 
Região.

Recorrente: Pedro Alexandre do Car
mo (Doutor Rubens de Mendonça).

Recorrido: Arno S. A. — Indústria e 
Comércio (Doutor Jair Primo German- 
di).

RR — 503-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Companhia Cervejaria 
Brahma (Doutor Valério Rezende).

Recorridos: Antonio Maria e antros 
<Doutor Ulisses Riedel de Resende).

RR — 505-77 — TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Hygia Empresa Brasileira 
de Serviços Limitada (Doutor Júlio Gou
lart Tibau).

Recorrido: João Batista Damasceno 
(Doutor Nelson Ferreira Klososki)

RR — 702-77 —TRT da Primeira 
Região.

Recorrente: Rede ^Ferroviária Federal 
S. A. — Sétima ^visão Leopoldina — 
(Doutor Paulo Rodrigues Sobrinho).

Recorrido: Dalva Terezinha de Oli
veira (Doutor Demisthóclides Baptista).

RR — 755-77 — TRT da Quarta 
Região.

Recorrentes: Agro Tanino S. A. — 
Agrctan (Doutor Jorge A. de Azeredo).

Recorrido: Wilson Motta e Manoel 
Matta (Doutor Jayro J. F. Dornelles).

Brasília, 13 de abril' de 1977. — Neide 
Aparecida Borges.

ATO DO PRESIDENTE
ATO N? 58-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalhho usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista a Resolução Ad
ministrativa n? 4-77, resolve:

designar o Servidor Jorge Aloise, para 
funcionar na qualidade de Representante 
dos Servidores deste Tribunal, como 
membro da Comissão de Progressão e A- 
cesso.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ e BI
Brasília em 30 de março de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

Vista, por 8 (oito) dias ao embargado 
para impugnação

RR-2805-74
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogado: Dr. Carlos Moreira de Luca 
Embargado: Alzira Santarém Pinto 
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da 

Gama Pádua
Republicadb por ter saido com incor

reção
EMBARGOS

Primeira Turma
RR — 2.805-74

Embargante: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A.

Advogado: Dr. Carlos Moreira de Luca 
Embargada: Alzira Santarém Pinto 
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da 

Gama Pádua
DESPACHO

Discute-se, nos embargos, integração 
de diárias, para cálculos indenizatórios.

Contra o R. entendimento de v. acór
dão embargado de que aquelas diárias se 
integram ao salário, para os efeitos pre
tendidos, há divergência específica indi
cada pela embargante, às fls. 183 e se
guintes.

Admito os embargos.
Publiqué-se. Intime-se.
Brasília, 8 de março de 1977. — Mi

nistro Hildebrando Biságlia, Presidente 
da Primeira Turma.

Republicado por ter saído com incor
reção.

Proc. RR — 1.886-75
Recorrente: Serviço Social da Indús

tria — SESI — Departamento Regional 
de Pernambuco

Advogado: Dr. Leone Teixeira de Vas
concelos

Recorridas: Letícia dos Santos e ou
tra

Advogado: Dr. Geraldo Azoubel 
Despacho do Emo. Sr. Ministro-

Presidente da Segunda Turma
Ante a afirmação de que ocorreu a 

omissão do nome do advogado de confor
midade com os textos de Lei, citados, 
artigos 236, § 1?, do C.P.C. e 247, do 
mesmo estatuto de Lei, faça-se a resti
tuição de prazo pleiteado.

A Seção de Recursos para as provi
dências de Lei.

Requisite-se o processo ora no TRT 
da 6» Região.

Brasília, 8 de abril de 1977. — Minis
tro Geraldo Starling Soares, Presidente 
da Segunda Turma.
Ata da Audiência de Correição 

periódica Ordinária realizada 
no Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região

As treze hoias do dia vinte e oito de 
março do ano de mil novecentos e se
tenta e sete, na cidade do Recife, Ca
pital do Estado de Pernambuco, sede do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região situada na Avenida Martin Lu- 
ther King número 739, instalou-se a 
Correição Periódica Ordinária no referi
do Tribunal. Presentes os Excelentíssimos 
Ministro Thelio da Costa Monteiro, 
Corregedor Geral da Justiça do Traba
lho. o Juiz Presidente do Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, Doutor Paulo Cabral de Melo, 
acompanhados do Doutor Antônio Mo
reira, Secretário em exercício da Corre
gedoria Geral da Justiça do Trabalho 
e do Doutor Eugênio José de Sá Perei
ra, Secretário da Corregedoria Regional, 
foram iniciados os trabalhos, de con
formidade com o Edital publicado no 
Diário da Justiça da União de quinze de 
fevereiro de mil novecentos e setenta e 
sete, página oitocentos e treze, e no 
Diário da Justiça do Estado de Pernam
buco. do dia onze de março de mil no
vecentos e setenta e sete, pagina quinze, 
cujas publicações foram afixadas, tam
bém, no local próprio na sede do Tri
bunal Regional do Trabalho da Sexta 
Rc-gião. Cumpridas as disposições le
gais e regimentais, foi cientificado, ini- 
clalmente, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Corregedor Geral de que, no ano 
de 1976 foram recebidos onze (11) re
clamações correicionais todas soluciona
das. Em 1977, até a presente data, fo
ram recebidas quatro (4) reclamações 
correicinonais, todas também soluciona
das. No que diz respeito às Correições 
Ordinárias nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento da Região, em número de 
vinte e oito (28), em 1976, foram normal
mente realizadas, contando com a pre
sença dos Presidentes de Sindicatos lo
cais bem como dos advogados. Quanto 
a Provimentos, foi baixado pela Presi
dência do Tribunal apenas um (1) em 
1976. Pela Corregedoria. dez (10) Cir
culares Normativas, também em 1976. No 
corrente ano foram expedidos um (1) 
Provimento pela Presidência do Tribunal 
Regional do Trabalho e uma (1) Cir
cular Normativa pela Corregedoria. 
Acompanham a presente Ata, integran
do-a, cópias dos Provimentos e das Cir
culares Normativas que disciplinam os 
assuntos versados nos mesmos. Ainda 
em relação às Correições nas Juntas de 
Conciliação e Julgamento da Região, no 
ano êm curso, devem as mesmas ter 
início a partir do segundo semestre. 
Foram igualmente inspecionados pelo 
Corregedor Regional os Serviços de Dis
tribuição das cidades do Recife e de 
Jcão Pessoa em 1976 e. bem assim o 
Depósito Judicial desta Capital, funcio
nando no Edifício-Sede do próprio Tri
bunal. No que tange a despachos (Re- 
cursoc de Revista), foram proferidos 
pelo Ilustre Juiz Presidente do Tribu
nal quatrocentos e noventa e sete (497) 
em 1976, e cinquenta e quatro (54) em 
1977, até fevereiro, inclusive. Dando se
quência aos trabalhos, o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Corregedor Geral passou 
ao exame dos livros oficiais do Tribunal, 
a seguir descritos: Livros de Protocolo 
Geral, os quais, a partir da data da úl
tima Correição realizada em 25 de mar
ço, atingem quatro (4) volumes, do nú
mero noventa e seis (96) a noventa e 
nove (99). Livro de Registro de Proces
sos entrados no Serviço de Cadastra- 
mento Processual, um (1) volume, cons
tando do mesmo, como recebidos em 
1976: Dissídios Coletivos: quarenta e no
ve (49 >; Pedidos de Extensão: um (1); 
Mandados de Segurança: um (1); Con
flitos de Jurisdição: um (1); Recursos 
Ordinários: mil quinhentos e Vinte e seis 
(1.526); Agravos de Instrumento: cin
quenta e dois (52); Agravas de Petição: 
noventa e um (91); Reclamações Correi
cionais: uma (1); Assuntas Administra
tivos: quatro (4); Ações Rescisórias: de
zessete (17); Embargos dec’aratórios: 
quin®: (15). O Livro de Registro de Res
cisões, Opções. Transações e Desistências 
de Estabilidade, examinado desde novem
bro dé 1975 até vinte e oito de março de 
mil novecentos e setenta e sete (último 
lançamento, folha 139), consta quatro
centos e vinte e cinco (425) registros. 
Assim sendo, o total (global) de proces
sos recebidos pelo Tribunal no ano pró
ximo passado é de mil oitocentos e cin
quenta (1.850). Do referido livro consta 
quatrocentos e vinte e cinco (425) regis
tros, de 1976, que, acrescidas ao movi
mento estatístico de processos do Tribu
nal, perfaz um total de dois mil cento 
e oitenta e dois (2.182). Com relação 
a 1977, dn mesmo livro constam oitenta 
e três (83) registros, até vinte e oito de 
março Passando o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Corregedor Gera! ao exa
me dos livros destinados ao registro de 
Custas e Emolumentos, em número de 
dois (2), verificou que um deles men
ciona arrecadação de ambas as rubricas. 
Certo de que, no outro livro, embora se 
referindo o Termo de Abertura como se 
destinando a “Custas Judiciais” do Ser
viço de Distribuição do Tribunal. Regio
nal do Trabalho, na realidade registra 
arrecadação de Emolumentos. Reconhe- 
arrecadação de Emolumentos. Recomen
dou, assim, Sua Excelência seja retifica
do o aludido Termo de Abertura, nele 
se consignando que o livro se destina ao 
lançamento de Custas e Emolumentos, e 
não “Custas Judiciais’, como dele consta. 
Dando prosseguimento aos trabalhas, 
passou o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Corregedor Geral a examinar o Mo
vimento de Arrecadação de Custas e 
Emolumentos das Juntas de Conciliação 
e Julgamento, em 1976. Os dados forne
cidos pelos Serviços competentes do Tri
bunal indicam as seguintes cifras: No 
estado de Pernambuco foram arrecada
dos dois milhões, duzentos e cinco mil, 
noventa e cinco cruzeiros e quarenta e 
dois centavos (2.205.095,42). Na Paraíba, 
duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos 
e setenta e quatro cruzeiros e trinta e 
dois centavos (Cr$ 227.474,32). Em Ala
goas, cento e quinze mil, noventa e nove 
cruzeiros e noventa e dois centavos .... 
(Cr$ 115.099,92) e no Rio Grande do 
Norte, trezentos e três mil, trezentos e 
um cruzeiros e cinquenta e um centa
vos (Cr$ 303.301,51). Somando-se as par
celas discriminadas, verificou-se que o 
total geral de Custas e Emolumentos 
arrecadados em 1976 é de dois milhões, 
oitocentos e cinquenta mil, novecentos e 
setenta e um cruzeiros e dezessete cen
tavos (Cr$ 2.850.971,17). A esta altura 
entendeu o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Corregedor Geral de todo aconse
lhável o registro, em separado, de ambas 
as rubricas, possibilitando melhor aferi
ção da arrecadação de cada uma delas, 
ainda que através de mapas. Livro de 
Registro de Recursos de Revista, encami
nhados a> Tribunal Superior do Traba
lho em 1976: cento e vinte e quatro (124); 
em 1977, até a presente data, treze (13). 
Agravos de Instrumento remetidos ao 
Tribunal Superior do Trabalho: duzen
tos e quarenta (240) em 1976; e setenta 
(70) em 4977. Recursos Ordinários en
caminhados ao Tribunal Superior do Tra
balho, em 1976: Em Dissídios Coletivos, 
dois (2), e em Matéria Administrativa, 
dois (2). Livros de Registro de Cartas 
Precatórias) dois (2) volumes, examinados 
desde janeiro de 1973 até 28 de março 
de 1977 (fls. 58, volume dois), num to- 
tai de novecentos e doze (912) em 1976, 
e de duzentos e seis (206) em 1977. Em 
mil novecentos e setenta e seis foram 
expedidos cento e quarenta e seis (146)

Precatórios. No ano de 1977, instituído o 
Livro de Registro de Precatórios Expe
didos, consta, até 23 de março, trinta e 
cinco (35), sendo de salientar-se que an
teriormente o controle era feito através 
de fichas. Livros de Carga de Processos 
aos Senhores Juízes do Tribunal, oito 
(8) volumes, Livros d« Posse dos Senho
res Juízes: Examinado a partir de fls. 
79, com o visto do então Corregedor Ge
ral, Ministro Mozart Victor Rusomano. 
Do mesmo não consta qualquer outro 
termo de posse. Livro de Posse dos Fun-
—verso. Dois livros de Carga para Ad- 

cionários: examinado a partir de fl* 35 
verso. Dois livros de Carga para Ad
vogados: reiterou o Senhor Ministro 
Corregedor Geral fiel observância à re
comendação feita pelo seu Ilustre ante
cessor, Ministre Mozart Victor Russoma- 
no, no sentido de que se consigne sem
pre a data da devolução dos autos pelos 
Distribuição de Reclamações (Feitos), 
até 25 de março do ano fluente, o pri
mevo examinado de fls. 8-verso até f!s. 
100, e v segundo a partir de fls. 1 até 
fls. 17. Livros de Atas das Sessões Or
dinárias do Tribunal, constituídos de três 
(3) volumes, examinadas desde a última 
Correição realizada, como consta de fls. 
92 do Livro número um (1) até fls. 50, 
do Livro número três (3). Livro de Ses
sões Administrativas (Extraordinárias), 
consignando vinte e seis (26) sessões no 
exercício de 1976 e cinco (5) em 1977. 
Livro de Registro das Audiências de Dis
tribuição de Processos, realizadas pelo 
Senha Presidente do Tribunal, do qual 
constam: cinquenta e uma (51) audiên
cias em 1976, e doze (12) em 1977, exa
minado a partir de fls. 43 até fls. 70- 
verso. Em todos os livros examinados, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Correge
dor Geral após seu Visto, destacando a 
exce!ência de sua escrituração. Todavia, 
a adoção de l'vros, em cada um deles 
recomenda como medida a ser tomada 
lançando-se a natureza dos processos, re
cebendo numeração própria. Recomen
dou, ainda, Sua Excelência que “Proces
sos Administrativos” sejam classificados 
como Matéria Administrativa (MA). 
Quanto à retificação do Termo de Aber
tura do Livro de Registro de Custas e 
Emolumentos recomendada na presente 
Correiçã-», foi o Senhor Ministro Corre
gedor Geral cientificado do atendimen
to dl mesma. Igualmente atendida foi 
a recomendação de que os mapas de 
controle de Custas e Emolumentos regis
trassem, discriminadamente, cada rubri
ca, bem como o total, medida já adotada, 
no que concerne aos meses de janeiro e 
fevereiro do ano em curso, em face da 
recomeiiadção aludida. Prosseguindo, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Correge
dor Geral solicitou fossem apanhados, ao 
acaso, nos Serviços Judiciários do Tri
bunal dezenove (19) processos de natu
reza diversa, para o fim de aferir a 
regularidade processual, bem como o cál
culo dos prazos médios dos feitos em 
tramitação, observado o critério de amos
tragem. Atendendo à solicitação de Sua 
Excelência, foram-lhe apresentados para 
exame: dezesseis (.16) Recursos Ordiná
rios TRT-1.259, de 1976, 1.273, de 1976, 
1.309, de 1976, 1.350, de 1976, 1.358, de 
1976, 1.388, de 1976, 1.470, de 1976, 1.489, 
de 1976, 1.503, de 1976, 1.509, de 1976, 
1.518, de 1976, 1.577, de 1976, 1.583, de 
1976, 1.628, de 1976 e 1.714, de 1976; um 
(1) Agravo de Petição: TRT-1.1709, de 
1976, um (1) Agravo de Instrumento: 
TRT-32, de 1976; um (1) Mandado de 
Segurança: TRT-634, de 1976. Verificou 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Corre
gedor Geral que os processos supracita
dos se encontram em boa ordem, salien
tando que os atos processuais constantes 
dos mesmos se apresentam de modo cor
reto. Quanto aos prazos médios, levan
do-se em conta o critério já meniconado, 
além das características de que se reves
tem as Correições, foram encontrados os 
seguintes índices: 1) — prazo global, 
incluindo tramitação na Procuradoria, 
bem como o tempo em que se aguardou 
a publicação do acórdão, pela Imprensa 
Oficial: cento e trinta e dois vírgula onze 
dias (132, 11); 2) — prazo líquido no 
Tribunal Regional do Trabalho, até a pu
blicação do acórdão: oitenta e dois vír
gula cinquenta e oito (82,58) dias: 3) 
— prazo líquido no Tribunal Regional 
do Trabalhe, até o jiugamento: qua
renta e seis (46) dias; 4) — prazo mé
dio com o Juiz Relator, até a data do 
julgamento: nove vírgula vinte e e 
(9,28) dias; 5) — prazo médio com o Juiz
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Revisor: sete vírgula cinquenta e nove 
(7,59) dias; 6) — prazo médio com o Juiz 
Relator, após o julgamento, até a entre
ga da minuta do acórdão ao Serviço 
competente: três vírgula sessenta e
pete (3,67) dias; 7) — prazo mé
dio na Procuradoria; quarenta (40) 
dias. Os processos que serviram de 
base para amostragem tiveram sua tra
mitação na Secretaria do Tribuna' in
terrompida em face do recesso forense, 
sem que deduzido referido período (de
zoito dias). Do exposto, verifica-se que 
o retardamento na tramitação se situa 
no Serviço de Acórdãos e Traslados, até 
a publicação dos acórdãos, e na Procura
doria. Do confronto com a Correição 
anterior verificou-se que o tempo de tra
mitação dos processos na Secretaria 
acusou ligeira redução, enquanto no Ór
gão do Ministério Público um pequeno 
acréscimo. Daí porque o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Corregedor Geral reco- 
menda ao Eminente Juiz Presidente- 
Corregedor maior redução na tramitação 
no Serviço de Acórdãos e Traslados, ao 
mes no tempo em que faz um apelo ao 
Nobre Procurador Regional no sentido 
de os pareceres que lhe competem sejam 
elaborados em menor espaço de tempo, 
embora seus serviços se encontrem em 
dias. Nos processos examinados, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
Geral após seu Visto, oportunidade em 
que reiterou os termos da Recomendação 
■número 1, de 1973 (Ofício-Circular da 
Corregedoria Geral) dirigida aos Senho
res Presidentes dos Tribunais Regionais, 
no sentido de qu^ os Meretíssimos Juízes 
Presidentes de Juntas de Conciliação e 
Julgamento façam sempre constar dos 
autos por certidão, a data em que expe
dida a notificação da sentença proferida, 
quando for o caso. Retomando os tra
balhos, no dia trinta de março, às nove 
horas, procedeu-se ao exame da produ
tividade do Tribdnal, relativa eo ano de 
mil novecentos e setenta e .seis e aos dois 
meses de mil novecentos e setenta e sete, 
(janeiro e fevereiro), consoante dados 
fornecidos pelo Serviço de Informática, 
tendo sido apurado o seguinte: o Tribu
nal recebeu dois mil e cinquenta e sete 
(2.05Z) processos, apreciou mil novecen
tos e noventa e três (1.993), computados 
os remanescentes do exercício anterior, 
ficando, ate aqyele mês, com um saldo 
de quinhentos (500), sendo certo que 
julgoa em mil novecentos e setenta e 
seis, mH oitocentos e cinquenta^Tl .850) 
processos, ficando com resíduo de qui
nhentos e trinta e um (531). número 
bastante expressivo, considerando-se al
guns dos estrangulamentos acima verifi
cados. Com relação à Procuradoria Re
gional, foram emitidos, em 1976. digo, 
foram recebidos em 1976 dois mil cento 
e sessenta e seis (2.166) processos, per
faze ado um total de dois mil cento e 
noventa e um (2.191), considerado o re
síduo de trinta e cinco (35) de 1975. 
Em 1973 foram emitidos dois mil 
cento e quarenta e quatro (2.144) pa
receres, restando, pois, um saldo para 
1977 de cinquenta e nove (59) processos. 
Emitidos em 1977 duzentos e dezenove 
(219) pareceres, até fevereiro, inclusive. 
Acham-se portanto, na Procuradoria Re
gional sessenta e sete (67) processos, pen
dentes de parecer. Como se vê, houve 
uma diferença, para menos, de cento e 
onze (111) processos, em 1976. Nenhuma 
outra recomendação foi feita, além das 
constantes da presente Ata. Reiniciando 
os trabalhos, às quatorze horas, o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
Geral, acompanhado do Ilustre Juiz Pre
sidente, Doutor Paulo Cabral de Melo, 
e pelo Diretor-Geral da Secretaria, Dou
tor Maurício Jorge Falcão Dessa Ferreira, 
visitou vários Serviços do Tribunal, ve
rificou o funcionamento daqueles órgãos, 
colhendo dos mesmos a melhor impres
são. Designada a Sessão para as dezes
sete horas perante o Egrégio Tribunal, 
determinou o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Corregedor Geral constasse da pre
sente Ata, as considerações que se se
guem: “Ao considerar encerrada a Cor
reição, deixo consignado nesta Ata, com 
a maior satisfação, a melhor impressão 
colhida durante a sua realização, em to
dos os setores de atividade deste Egré
gio Tribunal «ia Sexta Região, pela or
ganização dos seus serviços. Quero crer, 
graças à modelar orientação imprimida 
pelo seu dinâmico Presidente, o Doutor 
Paulo Cabral de Melo, à altura daqueles 
que o antecederam, destacando-se, sobre
maneira, sem demérito para os demais. 

os Juízes Armando da Cunha Rabelo e 
Clóvis dos Santos Lima, de saudosa me
mória, com os quais mais de perto con
vivi quando na Presidência do Tribuna] 
Superior do Trabalho. Artífices da cons
trução do magnifico Edifício-Sede deste 
Tribunal, revelaram-se excelentes admi
nistradores. Respeitados pelos seus pa
res, Procuradores, Advogadas e jurisdi- 
cionados, honraram sobremodo a Justiça 
do Trabalho. Permitam-me, Senhores 
Juízes, a ambas render um preito de sau
dade ao ensejo de minha primeira visita 
a este Egrégio Tribunal, na qualidade de 
Corregedor-Geral da Justiça do Traba
lho. A continuidade dessa obra não po
deria faltar seu atual Presidente, tam
bém preocupado com os problemas que 
assoberbam a sua Região; a ela integral
mente devotado, pelo seu trabalho e de
dicação, da «mesma forma escreve a sua 
história' de fé na instituição, certamente 
contando com a necessária e indispen
sável colaboração dos ilustres Juízes que 
integram este Tribunal, dos membros do 
Ministério Público do Trabalho, coman
dados pelo .seu não menos ilustre Pro
curador Regional, Doutor José Guedes 
Corrêa Gondim Filho, dos nobres advo
gados e leais servidores desta Casa, sem 
cuja assistência nada seria possível rea
lizar. Prova inequívoca de sua profícua 
administração e do conceito de que goza, 
capaz de conduzir com acerto os destinos 
desta Região Trabalhista, a sua recente 
recondução à Presidência do Tribunal. 
Em Sua Excelência, Doutor Paulo Cabral 
de Melo_ pela sabedoria e equilíbrio de 
seus atos, saudo a todos os integrantes 
desta Egrégia Corte, bem como dos que 
dela participam”. Ao determinar o en
cerramento desta Ata, externou o Senhor 
Ministro Corregedor Geral os seus agra
decimentos à amável acolhida e home
nagem que lhe foram tributadas quando 
de sua permanência nestç Egrégio Tri
bunal. Por último, fez questão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
Geral de assinalar, comç registro espe- 
cia1, a eficiente colaboração emprestada 
à realização desta Correição pelos se
guintes servidores: Doutor Maurício Jor
ge Falcão Lcssa Ferreira, Diretor Geral 
da Secretaria; Doutor Eugênio José de 
Sá Pereira, Secretário da Corregedoria 
Regional; Maria Lúcia de Souza Leão, 
Assessora de Relações Públicas da Presi
dência; José Lídio de Mesquita Paraíba; 
Marcelo do Rego Barros, Diretor do Ser
viço de Processos; Helena Maria Chaves 
Araújo, Diretora do Serviço de Do
cumentação e Informática; Eneida Melo 
Machado, Assessora da Diretoria Geral e 
Gilson José Gonçalves Machado. Con
cluindo, determinou o Senhor Ministro 
Corregedor Geral fosse encerrada a pre
sente Ata, a qual eu Antônio Moreira, 
Secretário da Corregedoria Geral em 
exercício subscrevi, indo assinada pelo 
Exceleníssimo Senhor Ministro Thelio da 
Costa Monteiro, Corregedor Geral da Jus
tiça do Trabalho, pelo DD. Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Sexta Região, Doutor Paulo Cabral 
de Melo, e pelo Secretário da Corregedo
ria Regional, Doutor Eugênio José de Sá 
Pereira. Dada e passada nesta cidade do 
Recife, aos trinta dias do mês de março 
do ano de mil novecentos e setenta e 
sete. — Ministro Thelio da Cotas Mon
teiro, Corregedor Geral da Justiça do 
Trabalho. — Juiz PaW.o Cabral de Melo, 
Presidente e Corregedor do Tribunal Re
gional do Trabalho da 6a Região. — 
Doutor Antônio Moreira, Secretário da 
Corregedoria Geral em exercício. — 
Doutor Eugênio José de Sá Pereira, Se
cretario da Corregedoria Regional.

Ata da Audiência de Correição 
periódica Ordinária realizada 
no Tribunal Regional do Traba
lho da Sexta Região

As de hoas do dia onze de abril do 
ano de mil novecentos e setenta e sete, 
na cidade de Belo Horizonte, Capital do 
Estado de Minas Gerais, sede do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, situada na Rua Curitiba, número 
835. instalou-se a Correição Periódica 
Ordinário no referido Tribunal. Presen
tes os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Thélio da Costa Monteiro, Correge
dor Geral da Justiça do Trabalho, o 
Doutor Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, 
Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
acompanhados do Doutor Antônio Morei

ra Secretário em Exercício da Correge
doria Geral e do funcionário Ernesto 
Coutinho Dayrell, Secretário da Correge
doria Regional, foram iniciados os traba
lhos, consoante Edital publicado no Diá
rio do Judiciário da União do dia nove 
de março de mil, novecentos e setenta e 
sete, página 1.278, e no “Minas Gerais” 
órgão oficial dos Poderes do Estado, de 
trinta de março de mil novecentos e se
tenta e sete, página vinte e três, cujas 
publicações foram afixados, também, no- 
local próprio, na sede do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região. 
Cumpridas as formalidades legais e regi- 
mentais, o Excelentíssimo Senhor Mínis- 
tro Corregedor Geral foi cientificado de 
que, no ano de mil, novecentos e setenta 
e seis, foram recebidas pelo Ilustre Cor
regedor Regional quarenta e três (43) re 
clamações correcionais, das quais trinta 
e duas (32) foram solucionadas, três (3) 
foram objeto de Agravo Regimental e as 
oito (8) restantes acham-se em tramita
ção. Em mil, novecentos e setenta e 
sete, até a presente data, foram inter
postas dez (10) reclamações correcionais, 
sendo certo que cinco (5) foram solucio
nadas, uma (1) se encontra em fase re- 
cursal e as quatro (4) restantes em an
damento. No que diz respeito às Correi
ções Ordinárias nas Juntas de Concilia
ção e Julgamento da Região, em número 
de vinte e nove (29), realizaram-se nor- 
raalmente e a todas elas compareceram 
representantes da classe dos Doutores 
Advogados, bem como autoridades locais, 
inclusive Juízes de Direito. Ainda quan
to a correições periódicas, tiveram inicio 
em junho de mil novecentos e setenta e 
seis e serão concluídas antes do término 
do mandato do atual Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, restando, tão somente, cinco (5) 
Juntas de Conciliação e Julgamento a 
serem inspecionadas. Além das correi
ções efetivadas nas Juntas de Concilia
ção e Julgamento, o ilustre Corregedor 
Regional inspecionou os Serviços de Dis
tribuição de Feitos de Brasília, de Juiz 
de Fora e de Belo Horizonte. Quanto a 
Provimentos, foram baixados nove (9) em 
mil novecentos e setenta e seis. No ano 
em curso não foram expedidos Provi
mentos. A Douta Corregedoria Regional 
expediu quatorze (14) Ofícios-Circulares 
em mil novecentos e setenta e seis e cin
co (5) em mil novecentos e setenta e 
sete. Acompanham a presente Ata. m- 
tegrando-a, os Provimentos e as Circula
res Normativas, que disciplinam os as
suntos versados nos mesmos. O Depósito 
Judicial desta Capital, situado na Ave
nida Amazonas, número 3.010, foi inau
gurado em fevereiro do ano fluente e 
acha-se funcionando normal e regular
mente. No que tange a despachos em 
Recursos de . Revistas, foram proferidos 
pelo Ilustre Juiz Presidente do Tribunal 
um mil e trinta e quatro (1.034) em mil 
novecentos e setenta e seis, e trezentos 
e vinte e oito (328) até trinta e um de 
março corrente ano, inclusive. Dando se
quência aos trabalhos, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Corregedor Geral passou 
ao exame dos livros Oficiais do Tribu
nal. a seguir descritos: Livros de Regis
tro de Recursos em Geral, os quais, a 
partir da última correição realizada em 
sete de abril de mil novecentos e setenta 
e seis, dois volumes, constando dos mes
mos, como recebidos em mil novecentos 
e setenta e seis: dois mil, oitocentos e 
cinquenta e sete (2.857) Recursos Ordi
nários; vinte e nove (29) Dissídios Co
letivos; dezenove (19) Mandados de Se
gurança; nove (9) Conflitos de Jurisdi
ção; duas (2) Exceções de Suspeição; 
vinte e oito (28) Ações Rescisórias; cin
quenta e cinco (55) Processos Adminis
trativos; noventa e oito (98) Embargos 
Declaratórios; uma (1) Exceção de In
competência; uma (1) Contestação a In
vestidura de Vogal; uma (1) Inconstitu- 
cicnalldade de Prejulgado; recebidos em 
mil novecentos e setenta e sete: nove 
(9) Dissídios Coletivos; seiscentos e ses
senta e dois (662) Recursos Ordinários; 
seis (6) Mandados de Segurança; nove 
(9) Ações Rescisórias; dezessete (17) 
Assuntos Administrativos; dois (2) Agra
vos Regimentais; trinta e três (33) Em
bargos Declaratórios: Livros de Registro 
de Agravos: em mil novecentos e seten
ta e seis foram interpostos sessenta e 
oito (68) Agravos de Instrumento e du
zentos e sessenta e sete (267) Agravos de 
Petição; em mil novecentos e setenta e 
sete, vint e um (21) Agravos d Instru
mento e sessenta e três (63) Agravos qe 
Petição, até trinta e um de março; Li
vros de Registro de Rescisões, Opções e 

Transações (dois volumes), a partir de 
folhas cento e quarenta e um (141) a 
trezentos e quarenta e oito (348): estes 
livros registram um total (global) de 
hum mil, quatrocentos e quarenta e sete 
(1.447); Livros de Registro de Recla
mações: em mil novecentos e setenta o 
seis foram ajuizadas em toda a Região 
quarenta e cinco mil, seiscentas e seten
ta e quatro (45.674) reclamações. Em mil 
novecentos e setenta e sete, até fevereiro 
registraram-se oito mil, e setenta e oito 
(8.078); Livros de Custas e Emolumentos, 
relativos a mil, novecentos e setenta e 
Seis: dos dados fornecidos, desdobrando- 
os, chega-se ao seguinte resultado: Belo 
Horizonte — Cr$ 4.258.222,17 (quatro 
milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, 
duzentos e vinte e dois cruzeiros e dezes
sete centavos); interior de Minas Gerais 
Cr$ 890.656,07 (oitocentos e noventa mil, 
seiscentos e cinquenta e seis cruzeiros e 
sete centavos); Brasília Cr$ 1.465.446,39 
(hum milhão, quatrocentos e sessenta c 
cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis 
cruzeiros e trinta e nove centavos); Es
tado de Goiás — Cr$ 370.070,14 (trezen
tos e setenta mil, setenta cruzeiros e 
quatorze centavos); em mil novecentos e 
setenta e sete, até trinta e um de março, 
foram arrecadados: em Belo Horizonte, 
Cr$ 994.749,59 (novecentos e noventa e 
quatro mil, setecentos e quarenta e nove 
cruzeiros e cinquenta e nove centavos); 
no interior de Minas Gerais — Cr$ .... 
241.273.57 (duzentos e quarenta e um 
mil, duzentos e setenta e três cruzeiros e 
cinquenta e sete centavos); no Estado 
de Goiás — Cr$ 73.239,54 setenta e três 
mil, duzentos e trinta e nove cruzeiros 
<> cinquenta e quatro centavos); em 
Brasília — Cr$ 508.922,05 quinhentos e 
oito mil, novecentos e vinte e dois cru
zeiros e dois cruzeiros e cinco centavos). 
Somando-se as parcelas discriminadas, 
apurou-se que o total geral, de Custas 9 
Emolumentos arrecadados na Região em 
mil, novecentos e setenta e seis, é de Cr$ 
6.984.384,75 (seis milhões, novecentos e 
oitenta e quatro mil, trezentos e noven
ta e quatro cruzeiros e setenta e cinco 
centavos) e em mil novecentos e setenta 
e sete, é d Cr$ 1.818.184,75 (hum milhão, 
oitocentos e dezoito mil, cento e oitenta 
e quatro cruzeiros e setenta e cinco cen
tavos). Em face do adiantado da hora, 
encerraram-se os trabalhos do dia onze. 
Retomando-se as atividades, no dia doze, 
às oito e trinta horas, o Execelentíssi- 
mo Senhor Ministro Corregedor Geral 
deu continuidade ao exame dos Livros 
Oficiais: Livro de Registro de Cartar 
Precatórias: em mH novecentos e setenta 
e seis foram expedidas quinhentos e vin
te e seis (526); em mil, novecentos e se
tenta e sete, até trinta e um de março, 
trezentos e vinte e quatro (324); Livro de 
Controle Interno de Precatórios: em mil 
novecentos e setenta e seis foram xtrai- 
dos duzentos e trinta e sete (237); em 
mil novecentos e setenta e sete, até trin
ta e um de março, vinte e nove (29). Li
vro de Posse dos Senhores Juízes: exa
minado a partir da última correição rea
lizara — folhas quarenta e cinco (45). 
Livro de Posse dos Funcionários (dois 
volumes, de mil novecentos e setenta e 
seis e mil novecentos e setenta e sete): 
examnados a partir da última correição. 
Livros de Atas das Sessões do Tribunal 
Pleno e das Turmas, realizadas em mil 
novecentos e setenta e seis: um (D vo
lume concernente ao Tribunal Pleno o 
cinco (5) referentes às Turmas. Todos 
encadernados e examinados pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
Geral. Livro de Atas de Distribuição de 
Recursos: ao exame deste livro, verifi
cou c Excelentíssimo Senhor Ministro 
vecentos e setenta e seis foram realiza- 
Corregedor Geral o seguinte: em mil no- 
das pelo Excelentíssimo Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 3a 
Região quarenta e sete (47) aud ências 
de distribuição; em mil novecentos e se
tenta e sete realizou doze (12) audi
ências, também de distribuição. Em to
dos os livros examinados o Excelentís
simo Senhor Minstro Corregedor apôs 
seu visto, oportunidade em que destacou 
o modo escorreito com que os mesmos 
são escriturados, sem rasuras ou emen
das. A exemplo do que ocorre no Egré
gio Tribunal Superior do Trabalho, reco
menda Sua Excelência que os processos 
administrativos sejam classificados como 
Matéria Administrativa (MA). Reto
mando os trabalhos, no dia treze às oito 
horas, solicitou fossem apanhados ao 
acaso quinze (15) processos de natureza 
diversa, para o fim de aferir sua regu
laridade, bem como o cálculo dos prazos
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médios dos feitos em tramitação, obser
vado o critério de amostragem. Aten
dendo à solic tação de Sua Excelência, 
foram-lhe apresentados para exame: — 
dez (10) Recursos Ordinários: TRT — 
285-76, TRT — 651-76, TRT — 837-76, 
TRT — 1.131-76, TRT — 1.489-76, TRT 
1.730-76, TRT — 1.764-76, TRT — 2.096 
de 1976, TRT — 2.239-76, TRT — 2.960 
de 1976; dois (2) Dissídios: TRT — 22 
de 1976 e 3-77; um (1) Mandado de Se
gurança, TRT — 4-77; um (1) Agravo 
de Instrumento, TRT — 156-77;; um (1) 
Agravo de Petição, TRT — 187-76; uma 
(1) Ação Rescisória, TRT — 14-76. Em 
segu da, verificou o Excelentíssimo S i- 
nhor Ministro Corregedor Geral que os 
processos supracitados se encontram em 
boa ordem, apresentando-se de modo 
correto os atos processuais neles pratica
dos, sendo certo, porém, que os mesmos 
não dão notícia quanto sua inclusão em 
pauta. Quanto aos prazos médios, consi
derando-se o critério já mencionado, 
além das características de que se re
vestem as Correições, foram encontrados 
os seguintes índices. 1) prazo global, in- 
cluin o tramitação ha Procuradoria, bem 
como o tempo em que se aguardou a 
publicação do acórdão, pela Imprensa 
Oficial: duzentos e vinte e cinco (225) 
dias; 2) prazo líquido no T.R.T., até 
a publicação do acórdão: cento e seis 
(106) dias; 3) prazo líquido no T.R.T., 
até o julgamento: setenta (70) d as; 4) 
prazo médio com o Juiz Relator, até 
a data do julgamento: dezoito (18) dias; 
5) prazo mé~io com o Juiz Revisor: nove 
(9) dias; 6) prazo médio com o Juiz Re
lator, após o julgamento, até a entrega 
da minuta do acórdão ao Serviço com
petente: oito (8) dias; 7) prazo médio 
na Procurador a: cento e dezessete dias 
(117). Os processos que serviram de ba
se para amostragem tiveram sua trami
tação na Secretaria do Tribunal inter
rompida em fac? do recesso forense (de
zoito dias), redistribuição por impedi
mentos, férias, etc., dos Relatores e Re- 
v sores. Do levantamento dos prazos 
médios, verificou-se que o único ponto 
de estrangulamento se situa na Douta 
Procuradoria Regional, tramitando os 
processas normalmente nos diversos se
tores do Tribunal, em observância aos 
prazos legais. Desse modo, locaizado o 
retardamento do processo para elabora
ção de parecer no órgão Regional (cen
to e dezessete dias em média) o apelo 
que faz ao Douto Procurador é no sen
tido de que abrevie, tanto quanto possí
vel, a permanência de autos em poder 
do Ministério Público. Nos processos 
examinados o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Corregedor Geral apôs seu v sto. 
Reiniciados os trabalhos às quatorze ho
ras, procedeu-se ao exame da produtivi
dade do Tribunal (Pleno e Turmas), re
lativa a mil novecentos e setenta' e seis 
e aos três meses de mil novecentos e se
tenta e sete (janeiro a março), conso
ante dados fornecidos pela Corregedoria 
Regional tendo sido apurado o seguin
te: resíduo de mil novecentos e setenta 
e cinco para mil, novecentos e setenta 
e seis: dois mil e cinquenta e quatro 
(2.054); recebidos em mil novecentos e 
setenta e seis: três mil, quatrocentos e 
quarenta e sete (3.447); total: cinco 
mil, quinhentos e um (5.501) processos. 
Deste total foram julgados em mil no
vecentos e setenta e seis mil, setecen
tos e quinze (3.715). Resíduo de mil no
vecentos e setenta e seis para mil nove
centos e setenta e sete: um mil, sete
centos e oitenta e seis (1.786). Recebi
dos de janeiro até trinta e um de mar
ço oitocentos e doze (812), perfazendo 
um total de dois mil, qu nhentos e no
venta e oito (2.598) processos, dos quais 
foram julgados oitocentos e oito (808); 
pendentes de julgamento um mil, sete
centos e noventa (1.790), certo que se 
encontram na Douta Procuradoria Re
gional, aguardando parecer um mil e 
sessenta e oito (1.068) processos, embo
ra contando com nove Procuradores. — 
Assim sendo, acham-se em condiçoes de 
julgamento setecentos e vinte e dois 
(722) processos: quatrocentos e sete (407) 
com Relatores e Revisores, cento e quin
ze (115) em diligência e instrução, cen
to e nove (109), aguardando pauta e 
noventa e um (91) correndo prazo para 
recurso. Apurou-se, do exposto, ter o 
Tribunal recebido em mil novecentos e 
setenta e cinco, três mil, setecentos e 
trinta e dois (3.732) processos, julgado 
três mil, quinhentos e treze (3.513), in
cluídos os remanescentes de mil nove
centos e setenta e quatro, em número 
de um mil, oitocentos e trinta e seis 

(1.836), ao passo que, em mil novecentos 
e setenta e seis recebeu três mil, qua
trocentos e quarenta e sete (3.447) pro
cessos, julgou três mil, setecentos e quin
ze (3.715), já incluídos os remanescen
tes de mil novecentos e setenta e cin
co. Houve, portanto, uma diminuição de 
processos recebidos em mil novecentos e 
setenta e seis, relativamente a m l nove
centos e setenta e cinco. Certo, porém, 
que foram julgados duzentos e dois (202) 
processos a mais e mmil novecentos e 
set nta e seis, em relação a mil nove
centos e setenta e cinco. No que diz res
peito à Ilustrada Procuradoria Regio- 
e oito (3.238) pareceres em mil, nove
centos e setenta e seis, três mil quatro
centos e sessenta e nove (3.469) pare
ceres, contra três mil, duzentos e trinta 
e oito (3.238) pareceres em mil, nove
centos e setenta e cinco. Reiniciando cs 
trabalhos, no dia três às quinze horas, 
fez-se, destacadamente, o levantamento 
da produtiv dade das Turmas do Egré
gio Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, tendo em vista os da
dos globais anteriormente referidos, for
necidos pelo Serviço competente: Pri
meira Turma: em mil novecentos e se
tenta e se s recebeu um mil, seiscentos 
e sessenta processos (1.660), julgou um 
mil, setecentos e quarenta e cinco ... 
(1.745), considerado o resíduo de mil, 
novecentos e setenta e cinco: Segunda 
Turma: recebeu um mil, seiscentos e 
sessenta e um (1.661) processos, julgou 
um mil, seiscentos e quarenta e um 
(1.641). Assim, a Primeira Turma, em 
mil, novecentos e setenta e seis, à luz 
dos dados colhidos, julgou a ma s cin
quenta e dois (52) processos, que no an
terior. A Segunda Turma, com relação 
ao mesmo periodo, julgou a menos qua
renta e três (43) processos. Quanto ao 
ano em curso, a Primeira Turma acusou 
o seguinte movimento: julgou duzentos 
e setenta e sete (277) processos, enquan
to que a Segunda julgou quatrocentos 
e setenta e dois (472). Recomendações 
que ora faz o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Corregedor Geral: a) seja certifi
cado nos autos (processos da competên
cia do Pleno e das Turmas), a data em 
que, publicada no “Minas Gerais”, Diá
rio do Judiciário, a inclusão dos mesmos 
na pauta de julgamento; b) em ocor
rendo a hipótese de Agravos interpostos 
contra despachos denegatórios de recur
sos, os emolumentos das peças traslada
das sejam da responsabilidade de quem 
as requerer, separadamente. Releva sa
lientar que nenhuma reclamação foi 
apresentada, de partes ou advogados, no 
decorrer da presente correição. Desig
nada a Sessão de Enceramento para as 
dezesse s horas perante o Egrégio Tri
bunal Pleno, determinou o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Corregedor Geral 
constassem da presente Ata as conside
rações que se seguem: “Deixo o Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, ao cabo desta correição, 
plenamente satisfeito com o que me foi 
dado ver e observar, não me surpreen
dendo a nova estrutura mplantada, nes
tes últimos anos, em todos os seus se
tores de atividade, revelando a capaci
dade, a excelência de seus administrado
res, enfim. Dando continuidade à obra 
de seu antecessor, Juiz Luiz Philippe VI- 
e’ra de Mello, seu atual Presidente, Juiz 
Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, tam
bém com sabedoria e inteligência vem 
conduzindo os destinos da Instituiçãoã, 
no que deu seu testemunho o Ministro 
Mozart Victor Russomano, quando no 
comando da Corregedor a Geral. As pe
quenas recomendações inseridas nesta 
Ata em nada deslustram a sua adminis
tração. Exaltam-na o muito que rea
lizou e vem realizando à frente deste 
Tribunal, assegurando-lhe considerável 
crédito. Para tanto, fora de dúvida, con
tando com a prestimosa colaboração de 
seus ilustres pares, dos Membros do Mi- 
nistér o Público, chefiados pelo Douto 
Procurador Regional Luiz Carlos da 
Cunha Avelar, da nobre classe dos Ad
vogados e do eficiente e leal corpo de 
servidores desta Casa. Ao determinar o 
encerramento desta Ata, externou o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Corregedor 
Geral os seus agradecimentos à amável 
acolhida e homenagens que lhe foram 
tributadas quando de sua permanência 
neste Egrégio Tr bunal. Por último, fez 
questão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Corregedor Geral de assinalar, como 
registro especial, a eficiente colaboração 
emprestada à realização desta Correição 
pelos seguintes servidores: Dr. Marcos 
de Magalhães Lott, Diretor Geral do Tri

bunal; Dr. Carlos Alberto Fonseca, Se- 
cretáro Geral da Presidência; Doutor 
José Noronha Nassif, Diretor de Secre
taria de Coordenação Judiciária; Dr. 
Renato Vasconcelos Moreira da Rocha, 
Diretor do Serviço de Liquidação Judi
cial; Ernesto Coutinho Dayrell, Secretá
rio da Corregedor a Regional, e das fun
cionárias Regina Célia Tavares Piancas- 
telli, Maria Eunice Miranda Donato, 
Maria Bernadete Dutra, Agrícola e Síl
via de Carvalho Rodrigues. Determinou 
o Excelentíssimo Senhor Corregedor Ge
ral fosse encerrada a presente Ata, a 
qual eu Antôn o Moreira, Secretário da 
Corregedoria Geral em exercício, subs
crevi, indo assinada pelo Excelentísssimo 
Senhor Ministro Thélio da Costa Mon
teiro, Corregedor Geral da Justiça do 
Trabalho, pelo DD. Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho, pelo 
DD. Ju z Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Terceira Região, Dr. 
Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, e pelo 
Secretário da Corregedoria Regional, Se
nhor Ernesto Coutinho Dayrell. Dada e 
passada nesta Cidade de Belo Horizonte, 
aos treze dias do mês de abril de mil 
novecentos e setenta e sete. — M nistro

Theiio da Costa Monteiro, Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho. — Juiz 
Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, Presi
dente e Corregedor do TRT da 3a Re
gião. — Ernesto Coutinho Dayrell, Se
cretário da Corregedoria Regional.
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